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LISTA PARA ENTREVISTA 

EDITAL PROEX Nº 011/2016 – AUXÍLIOS PERMANÊNCIA, MORADIA E 
CRECHE/PRÉ-ESCOLA. 

Local: Sala da DAIE/PROEX (Campus II, Prédio do CETIC) 

Data:  06/06/2016 (segunda-feira) 

 

 

Local: Sala da DAIE/PROEX (Campus II, Prédio do CETIC) 

Data:  07/06/2016 (terça-feira) 

 

Art. 22º. O (a) candidato (a) terá seu pedido de concessão aos Auxílios Permanência, 

Moradia e/ou Creche/Pré-escola INDEFERIDOS se:  

III - Não atender à convocação para entrevista e não justificar a ausência, quando for o 

caso;  

Art. 23º. O Candidato que não puder comparecer a entrevista no dia marcado, precisará 

comunicar PREVIAMENTE a Equipe da DAIE/PROEX por meio do endereço de email 

DISCENTE HORÁRIO ASSISTENTE SOCIAL 

Gabriel Dos Anjos Valadares 09:00 – 09:30hs  Sheila Kaline 

Gabriel Oliveira Machado 09:30 – 10:00hs Sheila Kaline 

Gabriel Pereira Silva 10:00 – 10:30hs Sheila Kaline 

Geane Do Carmo Borges 11:00 – 11:30hs Sheila Kaline 

André de Sousa Silva 15:00 – 15:30hs Elino Benício 

Gilmara Santos Da Silva 15:30 – 16:00hs Sheila Kaline 

Gilvanete Dos Santos Oliveira 16:00 – 16:30hs Sheila Kaline 

DISCENTE HORÁRIO ASSISTENTE SOCIAL 

Ana Ribeiro Tigre 09:30 – 10:00hs Elino Benício 

Andressa da Silva Ribeiro 10:00 – 10:30hs Elino Benício 

Carlos Henrique Dos Santos Oliveira 10:30 - 11:00hs Samuel Almeida 

Gisele Taiane Santana Dos Santos 14:30 – 15:00hs Michele Monteiro 

Anna Gabriela Rocha de Arruda 15:00 – 15:30hs Elino Benício 

Erivaldo Vieira Jardim 15:30 – 16:00hs Michele Monteiro 

Denison Carlos Da Silva Resplandes 16:00 – 16:30hs Carolina Carvalho 
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permanencia@unifesspa.edu.br com o ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE 

REMARCAÇÃO DE ENTREVISTA, onde deverá justificar o motivo de sua ausência. 

Conforme avaliação da Equipe Técnica de Serviço Social, a entrevista poderá ou não ser 

remarcada. 

 

Marabá, 03 de junho de 2016.  

 

 

 

 

Diego de Macedo Rodrigues 
Diretor Pró-Tempore da Diretoria de Assistência e Integração Estudantil 
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